
 

  

 Francisco Silvestre de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 

Coruche, torna público: 

 De conformidade com o artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, as 

deliberações tomadas na reunião ordinária de 26 de agosto de 2015: 

 

• VI ALTERAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DE 2015 - A 

Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a VI Alteração às Grandes 

Opções do Plano de 2015. 

• VI ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DE 2015 - A Câmara deliberou, por 

unanimidade aprovar a VI Alteração ao Orçamento de 2015.  

• PROCESSO DE VISTO PRÉVIO N.º 1204/2015 – COMPANHIA DE 

SEGUROS AÇOREANA S.A. - A Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar a adenda ao contrato n.º 19/2015. 

• REGULAMENTO DO MERCADO MUNICIPAL DE CORUCHE - A Câmara 

deliberou, por unanimidade:  

− Aprovar o Regulamento do Mercado Municipal de Coruche; 

− Remeter o processo à Assembleia Municipal.  

• DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO DIREITO AO 

ARRENDAMENTO DE UMA PARCELA DE TERRENO SITA NA ZONA 

INDUSTRIAL DO MONTE DA BARCA – NORTE, ORA PROPRIEDADE 

DA PROVÍNCIA PORTUGUESA SOCIEDADE SALESIANA:- A Câmara 

deliberou, por unanimidade:  

− a) Remeter o processo à Assembleia Municipal, a fim de ser 

determinado por aquele órgão a utilidade pública do direito ao 

arrendamento de uma parcela de terreno do prédio com a área de 

477.218 m2, pertencente ao atual artigo rústico 17, da Secção EEE; 

− b) Que os fundamentos que sustentam a expropriação do direito ao 

arrendamento são os que constam da resolução de expropriar e do 

processo supra mencionado; 

− c) A anteceder o envio para a Assembleia Municipal, remeter o 

processo para o Tribunal de Contas para visto prévio dada a relação 

da expropriação do direito ao arrendamento com a aquisição da 

propriedade do prédio descrito em a) e que foi objeto do processo 

de visto número 1286/2015. 

 

 



 

 

•  AQUISIÇÃO DE PRÉDIO INSCRITO NA MATRIZ SOB O ARTIGO 

5544 DA FREGUESIA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CORUCHE, 

FAJARDA E ERRA DESTINADO À EXECUÇÃO DO PLANO DE 

PORMENOR DA ZONA INDUSTRIAL DO MONTE DA BARCA – 

NORTE:- A Câmara deliberou, por unanimidade:  

− Retificar o teor da deliberação da Câmara Municipal, datada de 17 

de junho de 2015. 

− Adquirir o prédio inscrito na matriz sob o artigo 5544 da União das 

Freguesias de Coruche, Fajarda e Erra e omisso na Conservatória 

do Registo Predial de Coruche, pelo valor de 5.910,87 €.  

− Remeter o processo à Assembleia Municipal para autorização da 

celebração do contrato por parte daquele órgão, dado que a 

aquisição da parcela pertencente ao prédio descrito na 

Conservatória do Registo Predial sob o número 402/020805 e que 

se destinava à execução do Plano de Pormenor da Zona Industrial 

do Monte da Barca – Norte, foi igualmente objeto de autorização 

por parte daquele órgão.  

− Determinar que os custos com as escrituras e registos necessários 

à transmissão do imóvel para o Município serão por conta do 

comprador, no caso, o Município de Coruche.  

− Que competirá ao Município a marcação da escritura e a realização 

dos atos necessários a esse fim.  

− Determinar que não será exigido ao vendedor a realização de 

quaisquer obras no imóvel incluindo obras de demolição.  

• ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

DESPORTIVA 3 ÁS DA AZERVEIRA - A Câmara deliberou, por 

unanimidade, isentar a Associação em epígrafe, do pagamento de taxas.  

• ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS – RANCHO FOLCLÓRICO E 

CULTURAL “OS MALMEQUERES DO SORRAIA” - A Câmara deliberou, 

por unanimidade, isentar o Rancho em epígrafe, do pagamento de taxas.  

• ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE FRAÇÃO DO 

PRÉDIO SITO NA RUA SÃO FRANCISCO, N.º 8, CORUCHE – 

RICARDO REIS ALVES SOARES CARDOSO - A Câmara deliberou, por 

unanimidade, aprovar a alteração ao contrato de arrendamento 

celebrado no dia 03.08.2015. 



 

• ARRENDAMENTO DO FOGO N.º 6 DO BAIRRO 23 DE JUNHO NO 

COUÇO – AMÍLCAR MOISÉS NUNES - A Câmara deliberou, por 

unanimidade, manter o valor mensal da renda, de 29,50 €. 

• ARRENDAMENTO DO FOGO N.º 16 DO BAIRRO DA LIBERDADE NO 

COUÇO/PAGAMENTO FASEADO DO VALOR EM DÍVIDA – ANTÓNIO 

GOMES GARCIA – A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o 

pagamento faseado do valor em dívida, de 208,96 €, em prestações 

mensais e sucessivas.  

• CONCURSO PARA ATRIBUIÇÃO DE FOGOS DE RENDA SOCIAL NO 

BAIRRO DA LIBERDADE NO COUÇO - A Câmara deliberou, por 

unanimidade:  

− Aprovar a lista definitiva de candidatos admitidos ao concurso em 

epígrafe; 

− Fixar a renda mensal do fogo n.º 2 no valor de 53,13 €.  

• PROGRAMA “CASAS COM GENTE” – LISTAS DEFINITIVAS DE 

CANDIDATOS ADMITIDOS E EXCLUÍDOS AO CONCURSO - A 

Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar as listas definitivas de 

candidatos admitidos e excluídos, ao concurso publicado no Edital de 

23.04.2015.  

• PROGRAMA “CASAS COM GENTE” – RENOVAÇÃO DE SUBSÍDIO 

PARA APOIO AO ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO - A Câmara 

deliberou, por unanimidade, aprovar a renovação do subsídio, 

correspondente a doze meses,  de setembro de 2015 a agosto de 2016,  

no valor mensal de  150,64 €, das munícipes Maria Fernanda dos Santos, 

Almerinda Maria Prates Oliveira, Andreia Patrícia Nunes Catanho e Maria 

Manuela Nunes Matias.     

• REDUÇÃO DE MENSALIDADES NA CRECHE DA QUINTA DO LAGO E 

CRECHE DA AZERVADINHA NO ANO LETIVO 2015/2016 – 

PROCESSOS DEFERIDOS - A Câmara deliberou, por unanimidade, 

deferir os pedidos de redução das mensalidades, fixando-a no valor de 

60,57 €, dos seguintes alunos: 

− Creche da Quinta do Lago – David Luís Porto Lopes e Martim 

António Santos Falcão; 

− Creche da Azervadinha – Afonso Filipe Friezas Gafaniz, Laura Filipa 

Friezas Gafaniz e Carolina Raquel Mendonça Sanches. 

 

 



 

 

• REDUÇÃO DE MENSALIDADES NA CRECHE DA QUINTA DO LAGO E 

CRECHE DA AZERVADINHA NO ANO LETIVO 2015/2016 – 

PROCESSOS INDEFERIDOS - A Câmara deliberou, por unanimidade, 

indeferir os pedidos de redução das mensalidades dos seguintes alunos: 

− Creche da Quinta do Lago – João Carlos Carlota Pereira, Micael 

Alexandre Jesus Reis, Simão Rafael Simões Evangelista e Artur Dai 

Prá Evangelista; 

− Creche da Azervadinha – Rafaela Isabel Pinto Medinas e Eduarda 

Filipa Pinto Medinas. 

• ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA – PRÉ-ESCOLAR 

– VALORES A COBRAR NO ANO LETIVO 2015/2016 – A Câmara 

deliberou, por unanimidade, cobrar no ano letivo 2015/2016 os 

seguintes valores: 

− Academia da Manhã do Jardim de Infância na Escola Básica de 

Coruche (7.30h – 8.45h) – Escalão A – 4€/mês; Escalão B –         

7,75 €/mês; Escalão C – 15,50 €/mês; 

−  Atividades de Animação e Apoio à Família ou Academia da Tarde 

do Jardim de Infância na Escola Básica de Coruche (15.30h – 

19.00h) – Escalão A – 7,75 €/mês; Escalão B – 15,50 €/mês; 

Escalão C –  31,00 €/mês. 

•  ACADEMIAS DA MANHÃ E DA TARDE – 1.º CICLO/ESCOLA 

BÁSICA DE CORUCHE – VALORES A COBRAR NO ANO LETIVO 

2015/2016 – A Câmara deliberou, por unanimidade, cobrar no ano 

letivo 2015/2016 os seguintes valores: 

− Academia da Manhã na Escola Básica de Coruche (7.30h – 8.45h) 

– Escalão A – 4€/mês; Escalão B – 7,75 €/mês; Escalão C –          

15,50 €/mês; 

−  Academia da Tarde na Escola Básica de Coruche (17.30h – 

19.00h) – Escalão A – 4 €/mês; Escalão B – 7,75 €/mês; Escalão 

C – 15,50 €/mês. 

• AUXILIOS ECONÓMICOS ANO LETIVO 2015/2016 – LISTAS 

DEFINITIVAS – A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar as listas 

definitivas dos Auxílios Económicos ano letivo 2015/2016. 

 

 

 



 

• AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CELEBRAÇÃO DE ESCRITURAS 

PÚBLICAS DE USUCAPIÃO E DE COMPRA E VENDA DO PRÉDIO 

INSCRITO NA MATRIZ SOB O NÚMERO 5544 DA FREGUESIA DA 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE CORUCHE, FAJARDA E ERRA - PEDIDO 

DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO -  A Câmara deliberou, por 

maioria, aprovar o parecer prévio vinculativo. 

• AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CELEBRAÇÃO DE ESCRITURAS 

PÚBLICAS DE HABILITAÇÃO E DE COMPRA E VENDA DE UMA 

PARCELA DE TERRENO SITUADA NA ÁREA DO PLANO DE 

PORMENOR DE SANTO ANTONINO NORTE PROPRIEDADE DE 

ANTÓNIO MANUEL ROQUE - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO 

VINCULATIVO - A Câmara deliberou, por maioria, aprovar o parecer 

prévio vinculativo. 

• AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE EDIÇÃO DE DOIS LIVROS – 500 

EXEMPLARES DE CADA – “A SAÚDE PÚBLICA NO CONCELHO DE 

CORUCHE” DE AUTORIA DE ANA CORREIA E “A MADEIRA EM 

CORUCHE” DE AUTORIA DE JOÃO CRAVIDÃO - PEDIDO DE 

PARECER PRÉVIO VINCULATIVO - A Câmara deliberou, por maioria, 

aprovar o parecer prévio vinculativo. 

• AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO – AÇÃO DE FORMAÇÃO 

“PROCESSAMENTO DA REMUNERAÇÃO E SUPLEMENTOS NA LTFP” 

- PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO - A Câmara deliberou, 

por maioria, aprovar o parecer prévio vinculativo. 

• AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO “CURSO INTEGRADO DE 

FORMAÇÃO EM QUANTUM GIS E DE CARTOGRAFIA OPEN-

SOURCE” - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO - A 

Câmara deliberou, por maioria, aprovar o parecer prévio vinculativo. 

• AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE PASSEIO DE BARCO - PEDIDO DE 

PARECER PRÉVIO VINCULATIVO - A Câmara deliberou, por maioria, 

aprovar o parecer prévio vinculativo. 

• SEMANA EUROPEIA DA MOBILIDADE/SEM 2015- ENVOLVIMENTO 

DO MUNICÍPIO DE CORUCHE - A Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar a submissão da candidatura da Semana Europeia da 

Mobilidade/SEM 2015, bem como a subscrição da Carta de Compromisso 

pelo Presidente da Câmara. 

 

 



 

• PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CORUCHE E A ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ARQUEOLOGIA 

INDUSTRIAL – A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o 

Protocolo em epígrafe. 

• PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO EM PARCERIA A ESTRATOS 

SOCIAIS DESFAVORECIDOS - TATIANA ISABEL FERREIRA - A 

Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição de um subsídio 

a Tatiana Isabel Ferreira, no valor de 272,16 €, destinado à aquisição de 

lentes e armações para óculos, conforme o melhor orçamento 

apresentado.  

• ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ANUAL – SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO 

CORUCHENSE:- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a 

atribuição de um subsídio anual, no valor de 7.868 €, à Sociedade de 

Instrução Coruchense.  

 

Coruche,  28 de setembro de 2015 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

(Francisco Silvestre de Oliveira) 

 


